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Tribunal de Contas do Estado da Paraíba

O Tribunal de Contas do Estado da Paraíba certifica que em 03/03/2021 às 08:06:40 foi protocolizado o documento
sob o Nº 12980/21 da subcategoria Licitações , exercício 2021, referente a(o) Câmara Municipal de Cajazeiras,
mediante o recebimento de informações/arquivos eletrônicos encaminhados por Eriberto de Souza Maciel.

Jurisdicionado: Câmara Municipal de Cajazeiras
Número da Licitação: 00002/2021
Órgão de Publicação: Mural
Data de Homologação: 05/02/2021
Responsável pela Homologação: Câmara Municipal de Cajazeiras
Modalidade: Inexigibilidade
Tipo do Objeto: Compras e Serviços
Tipo de Compra ou Serviço: Outros
Valor: R$ 52.800,00
Fontes de Recursos: Recursos Diversos (2900).
Objeto: CONTRATAÇÃO ESCRITÓRIO DE ADVOCACIA PARA PRESTAR SERVIÇO DE ASSESSORIA E
CONSULTORIA JURÍDICA PARLAMENTAR JUNTO A CÂMARA MUNICIPAL DE CAJAZEIRASPB
Informação Complementar: CONTRATAÇÃO ESCRITÓRIO DE ADVOCACIA PARA PRESTAR SERVIÇO DE
ASSESSORIA E CONSULTORIA JURÍDICA PARLAMENTAR JUNTO A CÂMARA MUNICIPAL DE
CAJAZEIRASPB
Utilizou prerrogativas da Lei 13.979/2020 (COVID-19)?: Não

[INFORMAÇÃO DO SISTEMA] Envio Fora do Prazo: Não
Proposta 1 - Valor da Proposta: R$ 52.800,00
Proposta 1 - Proponente Pessoa Jurídica (Nome): BENTO E PEREIRA ADVOGADOS-ME
Proposta 1 - Proponente Pessoa Jurídica (CNPJ): 27.190.333/0001-87
Proposta 1 - Situação: Vencedora

RECIBO DE PROTOCOLO

AutenticaçãoInformado?Documento

[PDF] Termo de Ratificação Não

João Pessoa, 03 de Março de 2021

Sistema de Processo Eletrônico do TCE-PB

Impresso por convidado em 07/08/2023 11:40. Validação: 703C.093D.9136.8515.A2B4.B6FA.1B61.F91F. 
RECIBO PROTOCOLO. Doc. 12980/21. Data: 03/03/2021 08:06. Responsável: tramita.
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ESTADO DA PARAÍBA 
CÂMARA MUNICIPAL DE CAJAZEIRAS 

COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÃO
CONTRATO N°: 00004/2021-CPL

TERMO DE CONTRATO QUE ENTRE SI CELEBRAM A CÂMARA MUNICIPAL DE 
CAJAZEIRAS E BENTO & PEREIRA ADVOGADOS, PARA EXECUÇÃO DE SERVIÇO 
CONFORME DISCRIMINADO NESTE INSTRUMENTO NA FORMA ABAIXO:

Pelo presente instrumento de contrato, de um lado Câmara Municipal de Cajazeiras - Alameda Dr. 
Sabino Guimarães, S/N - Centro - Cajazeiras - PB, CNPJ n° 08.841.553/0001-89, neste ato 
representada pelo Presidente da Câmara Municipal de Cajazeiras Eriberto de Souza Maciel, 
Brasileiro, Casado, Vereador, residente e domiciliado na Rua Joaquim Mangueira, 170 - Centro - 
Cajazeiras - PB, CPF n° 161.525.064-68, Carteira de Identidade n° 469736 SSP/PB, doravante 
simplesmente CONTRATANTE, e do outro lado BENTO & PEREIRA ADVOGADOS - R PADRE JOSE TOMAZ, 102 
- CENTRO - CAJAZEIRAS - PB, CNPJ n° 27.190.333/0001-87, doravante simplesmente CONTRATADO, 
decidiram as partes contratantes assinar o presente contrato, o qual se regerá pelas cláusulas 
e condições seguintes:
CLÁUSULA PRIMEIRA - DOS FUNDAMENTOS:
Este contrato decorre da Inexigibilidade de Licitação n° IN00002/2021, processada nos termos 
da Lei Federal n° 8.666, de 21 de Junho de 1993; Lei Complementar n° 123, de 14 de Dezembro de 
2006; e legislação pertinente, consideradas as alterações posteriores das referidas normas; e, 
ainda, as disposições contidas na Lei Federal n° 14.039, de 17 de agosto de 2020.

CLÁUSULA SEGUNDA - DO OBJETO:
O presente contrato tem por objeto: CONTRATAÇÃO ESCRITÓRIO DE ADVOCACIA PARA PRESTAR SERVIÇO
DE ASSESSORIA E CONSULTORIA JURÍDICA ;P/«LíW)í̂ mfti'Í,U®'EO A CÂMARA MUNICIPAL DE CAJAZEIRAS-PB.

O serviço deverá ser executado rigorosamente de acordo com as condições expressas neste 
instrumento, proposta apresentada, especificações técnicas correspondentes, processo de 
Inexigibilidade de Licitação n° IN00002/2021 e instruções do Contratante, documentos esses que 
ficam fazendo partes integrantes do presente contrato, independente de transcrição.
CLÁUSULA TERCEIRA - DO VALOR E PREÇOS:
O valor total deste contrato, a base do preço proposto, é de R$ 52.800,00 (CINQUENTA E DOIS 
MIL E OITOCENTOS REAIS).
Representado por: 11 x R$ 4.800,00.

1 J^TTt : . " i ! I TdoCLÁUSULA QUARTA - DO REAJUSTAMENTO:
Os preços contratados são fixos e irreajustáveis no prazo de um ano.
Dentro do prazo de vigência do contrato e mediante solicitação do Contratado, os preços 
poderão sofrer reajuste após o interregno de um ano, na mesma proporção da variação verificada 
no IPCA-IBGE acumulado, tomando-se por base o mês de apresentação da assinatura do contrato, 
exclusivamente para as obrigações iniciadas e concluidas após a ocorrência da anualidade.
Nos reajustes subsequentes ao primeiro, o interregno minimo de um ano será contado a partir 
dos efeitos financeiros do último reajuste.
No caso de atraso ou não divulgação do índice de reajustamento, o Contratante pagará ao 
Contratado a importância calculada pela,, última variação conhecida, liquidando a diferença 
correspondente tão logo seja divulgado o índice definitivo. Fica o Contratado obrigado a 
apresentar memória de cálculo referente ao reajustamento de preços do valor remanescente, 
sempre que este ocorrer.
Nas aferições finais, o índice utilizado para reajuste será, obrigatoriamente, o definitivo. 
Caso o índice estabelecido para reajustamento venha a ser extinto ou de qualquer forma não 
possa mais ser utilizado, será adotado, em substituição, o que vier a ser determinado pela 
legislação então em vigor.
Na ausência de previsão legal quanto ao indice substituto, as partes elegerão novo índice 
oficial, para reajustamento do preço do valor remanescente, por meio de termo aditivo.
0 reajuste poderá ser realizado por apostilamento.
CLÁUSULA QUINTA - DA DOTAÇÃO:
As despesas correrão por conta da seguinte dotação, constante do orçamento vigente:
Recursos Próprios da Câmara Municipal de Cajazeiras:
01 031 2001 2001 Manutenção das Atividades Administrativas e Legislativas da Câmara Municipal 
Manter as atividades administrativas e legislativas da Câmara Municipal, Inclusive com a 
implantação do parlamento das Oiticicas.
0015 3390.35 99 1.001.0000 SERVIÇOS DE CONSULTORIA 
0015 3390.39 99 1.001.0000 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA 
JURÍDICA

i '■ ' i ■■'rias e oonciuío
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CLÁUSULA SEXTA - DO PAGAMENTO:
O pagamento será efetuado na Tesouraria do Contratante, mediante processo regular, da seguinte 
maneira: Para ocorrer no prazo de trinta dias, contados do periodo de adimplemento.

CLÁUSULA SÉTIMA - DOS PRAZOS E DA VIGÊNCIA:
Os prazos máximos de inicio de etapas de execução e de conclusão do objeto ora contratado, que 
admitem prorrogação nas condições e hipóteses previstas no Art. 57, § Io, da Lei 8.666/93,
estão abaixo indicados e serão considerados da assinatura do Contrato: 
a - Inicio: Imediato; 
b - Conclusão: 11 (onze) meses.
A vigência do presente contrato será determinada: até o final do exercicio financeiro de 2021, 
considerada da data de sua assinatura; podendo ser prorrogada por iguais e sucessivos 
períodos, mediante acordo entre as partes e observadas as características do objeto 
contratado, conforme o disposto no Art. 57, incisos II e IV, da Lei 8.666/93.

CLÁUSULA OITAVA - DAS OBRIGAÇÕES DO CONTRATANTE :
a - Efetuar o pagamento relativo a execução do serviço efetivamente realizado, de acordo com 
as respectivas cláusulas do presente contrato;
b - Proporcionar ao Contratado todos os meios necessários para a fiel execução do serviço 
contratado;
c - Notificar o Contratado sobre qualquer irregularidade encontrada quanto à qualidade do 
serviço, exercendo a mais ampla e completa fiscalização, o que não exime o Contratado de suas 
responsabilidades contratuais e legais;
d - Designar representantes com atribuições de Gestor e Fiscal deste contrato, nos termos da 
norma vigente, especialmente para acompanhar e fiscalizar a sua execução, respectivamente, 
permitida a contratação de terceiros para assistência e subsídio de informações pertinentes a 
essas atribuições.

CLÁUSULA NONA - DAS OBRIGAÇÕES DO CONTRATADO:
a - Executar devidamente o serviço descrito na Cláusula correspondente do presente contrato, 
dentro dos melhores parâmetros de qualidade estabelecidos para o ramo de atividade relacionada 
ao objeto contratual, com observância aos prazos estipulados;
b - Responsabilizar-se por todos os ônus e obrigações concernentes à legislação fiscal, civil, 
tributária e trabalhista, bem como por todas as despesas e compromissos assumidos, a qualquer 
titulo, perante seus fornecedores ou terceiros em razão da execução do objeto contratado; 
c - Manter preposto capacitado e idôneo, aceito pelo Contratante, quando da execução do 
contrato, que o represente integralmente em todos qs.seus atos;
d - Permitir e facilitar a fiscalização do Contratante devendo prestar os informes e 
esclarecimentos solicitados;
e - Será responsável pelos danos causados diretamente ao Contratante ou a terceiros, 
decorrentes de sua culpa ou dolo na execução do contrato, não excluindo ou reduzindo essa 
responsabilidade a fiscalização ou o acompanhamento pelo órgão interessado;
f - Não ceder, transferir ou subcontratar, no todo ou em parte, o objeto deste instrumento, 
sem o conhecimento e a devida autorização expressa do Contratante;
g - Manter, durante a vigência do contrato, em compatibilidade com as obrigações assumidas, 
todas as condições de regularidade e qualificação exigidas no respectivo processo de 
contratação direta, apresentando ao Contratante os documentos necessários, sempre que 
solicitado. i fi h i izaç.
CLÁUSULA DÉCIMA - DA ALTERAÇÃO E RESCISÃO:
Este contrato poderá ser alterado com a devida justificativa, unilateralmente pelo Contratante 
ou por acordo entre as partes, nos casos previstos no Art. 65 e será rescindido, de pleno 
direito, conforme o disposto nos Arts. 77, 78 e 79, todos da Lei 8.666/93.
O Contratado fica obrigado a aceitar, nas mesmas condições contratuais, os acréscimos ou 
supressões que se fizerem nos serviços, até o respectivo limite fixado no Art. 65, § Io da Lei 
8.666/93. Nenhum acréscimo ou supressão poderá exceder o limite estabelecido, salvo as 
supressões resultantes de acordo celebrado entre os contratantes.

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA - DO RECEBIMENTO: -,y..
Executado o presente contrato e observadas as condições de adimplemento das obrigações 
pactuadas, os procedimentos e prazos para receber o seu objeto pelo Contratante obedecerão, 
conforme o caso, às disposições dos Arts. 73 a 76, da Lei 8.666/93.
CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA - DAS PENALIDADES:
A recusa injusta em deixar de cumprir as obrigações assumidas e preceitos legais, sujeitará o 
Contratado, garantida a prévia defesa, às seguintes penalidades previstas nos Arts. 86 e 87 da 
Lei 8.666/93: a - advertência; b - multa de mora de 0,5% (zero vírgula cinco por cento) 
aplicada sobre o valor do contrato por dia de atraso na entrega, no início ou na execução do 
objeto ora contratado; c - multa de. 10% n(-dez. (ppr cento) sobre o valor contratado pela 
inexecuçâo total ou parcial do contrato; d - suspensão temporária de participar em licitação e 
impedimento de contratar com a Administração, por prazo de até 02 (dois) anos; e - declaração 
de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração Pública enquanto perdurarem os 
motivos determinantes da punição ou até que seja promovida sua reabilitação perante a própria 
autoridade que aplicou a penalidade; f - s 
fundamentadas na Lei 8.666/93.
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CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA - DA COMPENSAÇÃO FINANCEIRA:
Nos casos de eventuais atrasos de pagamento nos termos deste instrumento, e desde que o 
Contratado não tenha concorrido de alguma forma para o atraso, será admitida a compensação 
financeira, devida desde a data limite fixada para o pagamento até a data correspondente ao 
efetivo pagamento da parcela. Os encargos moratórios devidos em razão do atraso no pagamento 
serão calculados com utilização da seguinte fórmula: EM = N * vp x I, onde: EM = encargos 
moratórios; N = número de dias entre a data prevista para o pagamento e a do efetivo 
pagamento; VP = valor da parcela a ser paga; e I = indice de compensação financeira, assim 
apurado: I = (TX h- 100) -r 365, sendo TX = percentual do IPCA-IBGE acumulado nos últimos doze
meses ou, na sua falta, um novo indice adotado pelo Governo Federal que o substitua. Na 
hipótese do referido indice estabelecido para a compensação financeira venha a ser extinto ou 
de qualquer forma não possa mais ser utilizado, será adotado, em substituição, o que vier a 
ser determinado pela legislação então em vigor.

CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA - DO FORO:
Para dirimir as questões decorrentes deste contrato, as partes elegem o Foro da Comarca de 
Caj azeiras.

E, por estarem de pleno acordo, foi lavrado o presente contrato em 02 (duas) vias, o qual vai 
assinado pelas partes e por duas testemunhas.

Cajazeiras - PB, 08 de Fevereiro de 2021

TESTEMUNHAS PELO CONTRATANTE

i^rç^iidente da Câmara Municipal de Cajazeiras
161,525.064-68
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João Pessoa - Quinta-feira, 04 de Março de 202138
■BS

Diário Oficial

Transferência dc Impostos -  Saúde.. VIGÊNCIA: até o final do exercício financeiro de 2021. PARTES 
CONTRATANTES: Prefeitura Municipal de Areia e: CT N° 00032/2021 - 24.02.21 - Gilvanete Fernandes 
A lves-R S  12.852,00.

Prefeitura Municipal 
de São Miguel de Taipú

1 LICITAÇÃO |
PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO MIGUEL DE TAIPÚ

RATIFICAÇÃO E ADJUDICAÇÃO 
DISPENSA N° DV00008/2021

Nos termos dos elementos constantes da respectiva Exposição de Motivos que instrui o processo e 
observado o parecer da Asscssoria Jurídica, referente a Dispensa dc Licitação n° DV00008/2021, que 
objetiva: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA PRESTAÇÃO DE SERIVÇOS DE DIGITALIZA
ÇÃO DE TODAS AS DESPESAS E LOCAÇÃO DE SOFTWARE DE BUSCA DE DOCUMENTOS 
DIGITALIZADOS DA PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO MIGUEL DE TAIPU-PB; RATIFICO o 
correspondente procedimento e ADJUDICO o seu objeto a: DENIZE TORRES CANDEIA - R$ 17.050,00.

São Miguel dc Taipú - PB, 09 de Fevereiro dc 2021 
LAELSON ALBUQUERQUE 

Prefeito

PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO MIGUEL DE TAIPÚ

das equipes de Saúde do município de São José de Espinharas/PB. Data e horário limite do recebimento 
das propostas: até às 13:15 hs do dia 17/03/2021. Data e horário do início da disputa: 13:30 hs/min do 
dia 17/03/2021. Fundamento legal: Lei N° 10.520/02, Decreto N° 10.024/2019, Decreto Municipal de 
N° 124/2020, Lei N° 8.666/1993 e subsidiárias. LOCAL: Portal de Compras Públicas -  vvww.portal- 
decompraspublicas.com.br. Modo de Disputa: Aberto. Outros esclarecimentos poderão ser fornecidos 
na sede da Prefeitura Municipal, das 08:00 às 13:00hs, através do Setor de Licitação, na Praça Bossuet 
Wanderley, 61 - Centro - São José de Espinharas - PB.

São José de Espinharas -  PB, 03 de Fevereiro de 2021.
DANILA FIRMINO DE LIMA COSTA AZEVEDO 

Pregocira

Câmara Municipal 
de Cajazeiras

CÂMARA MUNICIPAL DE CAJAZEIRAS

EXTRATO DE INEXIGIBILIDADE DE LICITAÇÃO
PROCESSO: Exposição de Motivos n° IN00002/2021. OBJETO: CONTRATAÇÃO ESCRITÓRIO DE 
ADVOCACIA PARA PRESTAR SERVIÇO DE ASSESSORIA E CONSULTORIA JURÍDICA PARLA
MENTAR JUNTO A CÂMARA MUNICIPAL DE CAJAZEIRAS-PB. FUNDAMENTO LEGAL: Art. 
25, inciso D, da Lei Federal n° 8.666/93 e suas alterações; e Lei Federal n° 14.039/20. AUTORIZAÇÃO: 
Setor de Compras. RATIFICAÇÃO: Presidente da Câmara Municipal de Cajazeiras, em 05/02/2021.

CÂMARA MUNICIPAL DE CAJAZEIRAS

E X ]^ *T O  DE CONTRATO
OBjW J  CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA PRESTAÇÃO DE SERIVÇOS DE DIGITALIZA
ÇÃO DE TODAS AS DESPESAS E LOCAÇÃO DE SOFTWARE DE BUSCA DE DOCUMENTOS 
DIGITALIZADOS DA PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO MIGUEL DE TAIPU-PB. FUNDAMEN- ?
TO LEGAL: Dispensa de Licitação n° DV00008/2021. DOTAÇÃO: Recursos Próprios do Município 
dc São Miguel dc Taipú: 02.020 Secretaria Municipal dc Administração e Finanças 04 123 2002 2007 
Manutenção das Atividades da Secretaria Municipal de Administração e Finanças 3390.39 99 Outros 
Serviços de Terceiros -  Pessoa Jurídica. VIGÊNCIÃ: até o final do exercício financeiro de 2021. PARTES 
CONTRATANTES: Prefeitura Municipal de São Miguel de Taipú e: CT N° 00025/2021 - 09.02.21 - 
DENIZE TORRES CANDEIA - R$ 17.050,00.

Prefeitura Municipal 
de Bom Jesus

PREFEITURA MUNICIPAL DE BOM JESUS 

EXTRATO DE CONTRATO
OBJETO: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA JURÍDICA ESPECIALIZADA EM SERVIÇOS DE ASSES- 
SORIA E ACOMPANHAMENTO DE CONTRATOS, CONVÊNIOS, TERMOS DE COMPROMISSOS, 
ELABORAÇÃO DE PRESTAÇÃO DE CONTAS EM MEIO FÍSICO TECNOLOGICO, JUNTO A CON
TRATANTE. FUNDAMENTO LEGAL: Pregão Presencial n° 00006/2021. DOTAÇÃO: Recursos Próprios do 
Município de Bom Jesus. VIGÊNCIA: até 02/03/2022. PARTES CONTRATANTES: Prefeitura Municipal de 
Bom Jesus e: CT N° 00010/2021 - 02.03.21 - SAMARA MENDES BATISTA 08121337496 - RS 18.000,00.

Prefeitura Municipal 
d e ^ ío  José de Espinharas

LICITAÇÕES
PREFEITURA M UNICIPAL DE SÃO JOSÉ DE ESPINHARAS

AVISO DE LICITAÇÃO  
PREGÃO ELETRÔNICO N° 00008/2021

A Prefeitura Municipal de São José de Espinharas -  PB, toma público a licitação sob modalidade Pregão 
Eletrônico, do tipo menor preço, para: Aquisição de material médico e instrumentais para atender as 
necessidades da Secretaria de Saúde do município de São José dc Espinharas-PB. Data c horário limite 
do recebimento das propostas: até às 08:15 hs do dia 17/03/2021. Data e horário do início da disputa: 
08:30 hs/min do dia 17/03/2021. Fundamento legal: Lei N° 10.520/02, Decreto N° 10.024/2019, Decreto 
Municipal de N° 124/2020, Lei N° 8.666/1993 e subsidiárias. LOCAL: Portal de Compras Públicas -  
www.portaldccomnraspublicas.com.br. Modo de Disputa: Aberto. Outros esclarecimentos poderão ser 
fornecidos na sede da Prefeitura Municipal, das 08:00 às 13:00hs, através do Setor de Licitação, na Praça 
Bossuet Wanderley, 61 - Centro - São José de Espinharas - PB.

São José de Espinharas -  PB, 03 de Fevereiro de 2021. 
DANILA FIRMINO DE LIMA COSTA AZEVEDO 

Pregoeira

PREFEITURA M UNICIPAL DE SÃO JOSÉ DE ESPINHARAS

AVISO DE LICITAÇÃO  
PREGÃO ELETRÔNICO N° 00009/2021

A Prefeitura Municipal de São José de Espinharas -  PB, torna público a licitação sob modalidade Pregão 
Eletrônico, do tipo menor preço, para: Contratação de veículo com motorista destinado ao transporte

RATIFICAÇÃO E ADJUDICAÇÃO 
INEXIGIBILIDADE N° IN00002/2021

Ntjs termos dos elementos constantes da respectiva Exposição de Motivos que instrui o processo e 
observado o parecer da Assessoria Jurídica, referente a Inexigibilidade de Licitação n° IN00002/2021, 
que objetiva: CONTRATAÇÃO ESCRITÓRIO DE ADVOCACIA PARA PRESTAR SERVIÇO DE 
ASSESSORIA E CONSULTORIA JURÍDICA PARLAMENTAR JUNTO A CÂMARA MUNICIPAL DE 
CAJAZEIRAS-PB; RATIFICO o correspondente procedimento e ADJUDICO o seu objeto a: BENTO 
& PEREIRA ADVOGADOS - R$ 52.800,00.

Cajazeiras - PB, 05 de Fevereiro de 2021 
ERIBERTO DE SOUZA MACIEL 

Presidente da Câmara Municipal de Cajazeiras

CÂMARA MUNICIPAL DE CAJAZEIRAS

EXTRATO DE INEXIGIBILIDADE DE LICITAÇÃO
PROCESSO: Exposição de Motivos n° IN00001/2021. OBJETO: Prestação de serviços de assessoria 
e consultoria na área de contabilidade publica através dos serviços técnicos contábeis especializados, 
elaboração de demonstrativos contábeis, elaboração de relatório de controle de gestão fiscal, realização de 
corttróte^fhdices, elaboração de prestação de contas anuais e envio diário das informações pertencentes 
a Câmara Municipal de Cajazeiras -  PB. FUNDAMENTO LEGAL: Art. 25, inciso II, da Lei Federal n° 
8.666/93 e suas alterações; e Lei Federal n° 14.039/20. RATIFICAÇÃO: Presidente da Câmara Municipal 
de Cajazeiras, em 05/02/2021.

CÂMARA MUNICIPAL DE CAJAZEIRAS

RATIFICAÇÃO E ADJUDICAÇÃO 
INEXIGIBILIDADE N° IN00001/2021

Nos termos dos elementos constantes da respectiva Exposição de Motivos que instrui o processo e 
observado o parecer da Assessoria Jurídica, referente a Inexigibilidade de Licitação n° 1N00001/2021, 
que objetiva: Prestação de serviços de assessoria e consultoria na área de contabilidade publica através 
dos serviços técnicos contábeis especializados, elaboração de demonstrativos contábeis, elaboração de 
relatório de controle de gestão fiscal, realização de controle de índices, elaboração de prestação de contas 
anuais e envio diário das informações pertencentes a Câmara Municipal de Cajazeiras -  PB; RATIFICO 
o correspondente procedimento e ADJUDICO o seu objeto a: MARIA APARECIDA PEREIRA RO
DRIGUES - R$ 77.000,00.

Cajazeiras - PB, 05 de Fevereiro de 2021 
ERIBERTO DE SOUZA MACIEL 

Presidente da Câmara Municipal de Cajazeiras
................. m .......... i .........I__________EXTRATOS__________j

CÂMARA MUNICIPAL DE CAJAZEIRAS 

EXTRATO DE CONTRATO
OBJETO: CONTRATAÇÃO ESCRITÓRIO DE ADVOCACIA PARA PRESTAR SERVIÇO DE 
ASSESSORIA E CONSULTORIA JURÍDICA PARLAMENTAR JUNTO A CÂMARA MUNICIPAL 
DE CAJAZEIRAS-PB. FUNDAMENTO LEGAL: Inexigibilidade de Licitação n° IN00002/2021. 
DOTAÇÃO: Recursos Próprios da Câmara Municipal de Cajazeiras: 01 031 2001 2001 Manutenção das 
Atividades Administrativas e Legislativas da Câmara Municipal Manter as atividades administrativas e 
legislativas da Câmara Municipal, Inclusive com a implantação do parlamento das Oiticicas. 0015 3390.35 
99 1.001.0000 SERVIÇOS DE CONSULTORIA 0015 3390.39 99 1.001.0000 OUTROS SERVIÇOS DE 
TERCEIROS -  PESSOA JURÍDICA. VIGÊNCIA: até o final do exercício financeiro de 2021. PARTES 
CONTRATANTES: Câmara Municipal de Cajazeiras e: CT N° 00004/2021 - 08.02.21 - BENTO & 
PEREIRA ADVOGADOS - R$ 52.800,00.

EXTRATO DE CONTRATO
OBJETO: Prestação dc serviços dc assessoria c consultoria na área de contabilidade publica através dos 
serviços técnicos contábeis especializados, elaboração de demonstrativos contábeis, elaboração de relatório

^ I
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ESTADO DA PARAÍBA 
CÂMARA MUNICIPAL DE CAJAZEIRAS 

COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÃO
CONTRATO N°: 00004/2021-CPL

TERMO DE CONTRATO QUE ENTRE SI CELEBRAM A CÂMARA MUNICIPAL DE 
CAJAZEIRAS E BENTO & PEREIRA ADVOGADOS, PARA EXECUÇÃO DE SERVIÇO 
CONFORME DISCRIMINADO NESTE INSTRUMENTO NA FORMA ABAIXO:

Pelo presente instrumento de contrato, de um lado Câmara Municipal de Cajazeiras - Alameda Dr. 
Sabino Guimarães, S/N - Centro - Cajazeiras - PB, CNPJ n° 08.841.553/0001-89, neste ato 
representada pelo Presidente da Câmara Municipal de Cajazeiras Eriberto de Souza Maciel, 
Brasileiro, Casado, Vereador, residente e domiciliado na Rua Joaquim Mangueira, 170 - Centro - 
Cajazeiras - PB, CPF n° 161.525.064-68, Carteira de Identidade n° 469736 SSP/PB, doravante 
simplesmente CONTRATANTE, e do outro lado BENTO & PEREIRA ADVOGADOS - R PADRE JOSE TOMAZ, 102 
- CENTRO - CAJAZEIRAS - PB, CNPJ n° 27.190.333/0001-87, doravante simplesmente CONTRATADO, 
decidiram as partes contratantes assinar o presente contrato, o qual se regerá pelas cláusulas 
e condições seguintes:
CLÁUSULA PRIMEIRA - DOS FUNDAMENTOS:
Este contrato decorre da Inexigibilidade de Licitação n° IN00002/2021, processada nos termos 
da Lei Federal n° 8.666, de 21 de Junho de 1993; Lei Complementar n° 123, de 14 de Dezembro de 
2006; e legislação pertinente, consideradas as alterações posteriores das referidas normas; e, 
ainda, as disposições contidas na Lei Federal n° 14.039, de 17 de agosto de 2020.

CLÁUSULA SEGUNDA - DO OBJETO:
O presente contrato tem por objeto: CONTRATAÇÃO ESCRITÓRIO DE ADVOCACIA PARA PRESTAR SERVIÇO
DE ASSESSORIA E CONSULTORIA JURÍDICA ;P/«LíW)í̂ mfti'Í,U®'EO A CÂMARA MUNICIPAL DE CAJAZEIRAS-PB.

O serviço deverá ser executado rigorosamente de acordo com as condições expressas neste 
instrumento, proposta apresentada, especificações técnicas correspondentes, processo de 
Inexigibilidade de Licitação n° IN00002/2021 e instruções do Contratante, documentos esses que 
ficam fazendo partes integrantes do presente contrato, independente de transcrição.
CLÁUSULA TERCEIRA - DO VALOR E PREÇOS:
O valor total deste contrato, a base do preço proposto, é de R$ 52.800,00 (CINQUENTA E DOIS 
MIL E OITOCENTOS REAIS).
Representado por: 11 x R$ 4.800,00.

1 J^TTt : . " i ! I TdoCLÁUSULA QUARTA - DO REAJUSTAMENTO:
Os preços contratados são fixos e irreajustáveis no prazo de um ano.
Dentro do prazo de vigência do contrato e mediante solicitação do Contratado, os preços 
poderão sofrer reajuste após o interregno de um ano, na mesma proporção da variação verificada 
no IPCA-IBGE acumulado, tomando-se por base o mês de apresentação da assinatura do contrato, 
exclusivamente para as obrigações iniciadas e concluidas após a ocorrência da anualidade.
Nos reajustes subsequentes ao primeiro, o interregno minimo de um ano será contado a partir 
dos efeitos financeiros do último reajuste.
No caso de atraso ou não divulgação do índice de reajustamento, o Contratante pagará ao 
Contratado a importância calculada pela,, última variação conhecida, liquidando a diferença 
correspondente tão logo seja divulgado o índice definitivo. Fica o Contratado obrigado a 
apresentar memória de cálculo referente ao reajustamento de preços do valor remanescente, 
sempre que este ocorrer.
Nas aferições finais, o índice utilizado para reajuste será, obrigatoriamente, o definitivo. 
Caso o índice estabelecido para reajustamento venha a ser extinto ou de qualquer forma não 
possa mais ser utilizado, será adotado, em substituição, o que vier a ser determinado pela 
legislação então em vigor.
Na ausência de previsão legal quanto ao indice substituto, as partes elegerão novo índice 
oficial, para reajustamento do preço do valor remanescente, por meio de termo aditivo.
0 reajuste poderá ser realizado por apostilamento.
CLÁUSULA QUINTA - DA DOTAÇÃO:
As despesas correrão por conta da seguinte dotação, constante do orçamento vigente:
Recursos Próprios da Câmara Municipal de Cajazeiras:
01 031 2001 2001 Manutenção das Atividades Administrativas e Legislativas da Câmara Municipal 
Manter as atividades administrativas e legislativas da Câmara Municipal, Inclusive com a 
implantação do parlamento das Oiticicas.
0015 3390.35 99 1.001.0000 SERVIÇOS DE CONSULTORIA 
0015 3390.39 99 1.001.0000 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA 
JURÍDICA

i '■ ' i ■■'rias e oonciuío
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CLÁUSULA SEXTA - DO PAGAMENTO:
O pagamento será efetuado na Tesouraria do Contratante, mediante processo regular, da seguinte 
maneira: Para ocorrer no prazo de trinta dias, contados do periodo de adimplemento.

CLÁUSULA SÉTIMA - DOS PRAZOS E DA VIGÊNCIA:
Os prazos máximos de inicio de etapas de execução e de conclusão do objeto ora contratado, que 
admitem prorrogação nas condições e hipóteses previstas no Art. 57, § Io, da Lei 8.666/93,
estão abaixo indicados e serão considerados da assinatura do Contrato: 
a - Inicio: Imediato; 
b - Conclusão: 11 (onze) meses.
A vigência do presente contrato será determinada: até o final do exercicio financeiro de 2021, 
considerada da data de sua assinatura; podendo ser prorrogada por iguais e sucessivos 
períodos, mediante acordo entre as partes e observadas as características do objeto 
contratado, conforme o disposto no Art. 57, incisos II e IV, da Lei 8.666/93.

CLÁUSULA OITAVA - DAS OBRIGAÇÕES DO CONTRATANTE :
a - Efetuar o pagamento relativo a execução do serviço efetivamente realizado, de acordo com 
as respectivas cláusulas do presente contrato;
b - Proporcionar ao Contratado todos os meios necessários para a fiel execução do serviço 
contratado;
c - Notificar o Contratado sobre qualquer irregularidade encontrada quanto à qualidade do 
serviço, exercendo a mais ampla e completa fiscalização, o que não exime o Contratado de suas 
responsabilidades contratuais e legais;
d - Designar representantes com atribuições de Gestor e Fiscal deste contrato, nos termos da 
norma vigente, especialmente para acompanhar e fiscalizar a sua execução, respectivamente, 
permitida a contratação de terceiros para assistência e subsídio de informações pertinentes a 
essas atribuições.

CLÁUSULA NONA - DAS OBRIGAÇÕES DO CONTRATADO:
a - Executar devidamente o serviço descrito na Cláusula correspondente do presente contrato, 
dentro dos melhores parâmetros de qualidade estabelecidos para o ramo de atividade relacionada 
ao objeto contratual, com observância aos prazos estipulados;
b - Responsabilizar-se por todos os ônus e obrigações concernentes à legislação fiscal, civil, 
tributária e trabalhista, bem como por todas as despesas e compromissos assumidos, a qualquer 
titulo, perante seus fornecedores ou terceiros em razão da execução do objeto contratado; 
c - Manter preposto capacitado e idôneo, aceito pelo Contratante, quando da execução do 
contrato, que o represente integralmente em todos qs.seus atos;
d - Permitir e facilitar a fiscalização do Contratante devendo prestar os informes e 
esclarecimentos solicitados;
e - Será responsável pelos danos causados diretamente ao Contratante ou a terceiros, 
decorrentes de sua culpa ou dolo na execução do contrato, não excluindo ou reduzindo essa 
responsabilidade a fiscalização ou o acompanhamento pelo órgão interessado;
f - Não ceder, transferir ou subcontratar, no todo ou em parte, o objeto deste instrumento, 
sem o conhecimento e a devida autorização expressa do Contratante;
g - Manter, durante a vigência do contrato, em compatibilidade com as obrigações assumidas, 
todas as condições de regularidade e qualificação exigidas no respectivo processo de 
contratação direta, apresentando ao Contratante os documentos necessários, sempre que 
solicitado. i fi h i izaç.
CLÁUSULA DÉCIMA - DA ALTERAÇÃO E RESCISÃO:
Este contrato poderá ser alterado com a devida justificativa, unilateralmente pelo Contratante 
ou por acordo entre as partes, nos casos previstos no Art. 65 e será rescindido, de pleno 
direito, conforme o disposto nos Arts. 77, 78 e 79, todos da Lei 8.666/93.
O Contratado fica obrigado a aceitar, nas mesmas condições contratuais, os acréscimos ou 
supressões que se fizerem nos serviços, até o respectivo limite fixado no Art. 65, § Io da Lei 
8.666/93. Nenhum acréscimo ou supressão poderá exceder o limite estabelecido, salvo as 
supressões resultantes de acordo celebrado entre os contratantes.

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA - DO RECEBIMENTO: -,y..
Executado o presente contrato e observadas as condições de adimplemento das obrigações 
pactuadas, os procedimentos e prazos para receber o seu objeto pelo Contratante obedecerão, 
conforme o caso, às disposições dos Arts. 73 a 76, da Lei 8.666/93.
CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA - DAS PENALIDADES:
A recusa injusta em deixar de cumprir as obrigações assumidas e preceitos legais, sujeitará o 
Contratado, garantida a prévia defesa, às seguintes penalidades previstas nos Arts. 86 e 87 da 
Lei 8.666/93: a - advertência; b - multa de mora de 0,5% (zero vírgula cinco por cento) 
aplicada sobre o valor do contrato por dia de atraso na entrega, no início ou na execução do 
objeto ora contratado; c - multa de. 10% n(-dez. (ppr cento) sobre o valor contratado pela 
inexecuçâo total ou parcial do contrato; d - suspensão temporária de participar em licitação e 
impedimento de contratar com a Administração, por prazo de até 02 (dois) anos; e - declaração 
de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração Pública enquanto perdurarem os 
motivos determinantes da punição ou até que seja promovida sua reabilitação perante a própria 
autoridade que aplicou a penalidade; f - s 
fundamentadas na Lei 8.666/93.
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CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA - DA COMPENSAÇÃO FINANCEIRA:
Nos casos de eventuais atrasos de pagamento nos termos deste instrumento, e desde que o 
Contratado não tenha concorrido de alguma forma para o atraso, será admitida a compensação 
financeira, devida desde a data limite fixada para o pagamento até a data correspondente ao 
efetivo pagamento da parcela. Os encargos moratórios devidos em razão do atraso no pagamento 
serão calculados com utilização da seguinte fórmula: EM = N * vp x I, onde: EM = encargos 
moratórios; N = número de dias entre a data prevista para o pagamento e a do efetivo 
pagamento; VP = valor da parcela a ser paga; e I = indice de compensação financeira, assim 
apurado: I = (TX h- 100) -r 365, sendo TX = percentual do IPCA-IBGE acumulado nos últimos doze
meses ou, na sua falta, um novo indice adotado pelo Governo Federal que o substitua. Na 
hipótese do referido indice estabelecido para a compensação financeira venha a ser extinto ou 
de qualquer forma não possa mais ser utilizado, será adotado, em substituição, o que vier a 
ser determinado pela legislação então em vigor.

CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA - DO FORO:
Para dirimir as questões decorrentes deste contrato, as partes elegem o Foro da Comarca de 
Caj azeiras.

E, por estarem de pleno acordo, foi lavrado o presente contrato em 02 (duas) vias, o qual vai 
assinado pelas partes e por duas testemunhas.

Cajazeiras - PB, 08 de Fevereiro de 2021

TESTEMUNHAS PELO CONTRATANTE

i^rç^iidente da Câmara Municipal de Cajazeiras
161,525.064-68
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João Pessoa - Quinta-feira, 04 de Março de 202138
■BS

Diário Oficial

Transferência dc Impostos -  Saúde.. VIGÊNCIA: até o final do exercício financeiro de 2021. PARTES 
CONTRATANTES: Prefeitura Municipal de Areia e: CT N° 00032/2021 - 24.02.21 - Gilvanete Fernandes 
A lves-R S  12.852,00.

Prefeitura Municipal 
de São Miguel de Taipú

1 LICITAÇÃO |
PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO MIGUEL DE TAIPÚ

RATIFICAÇÃO E ADJUDICAÇÃO 
DISPENSA N° DV00008/2021

Nos termos dos elementos constantes da respectiva Exposição de Motivos que instrui o processo e 
observado o parecer da Asscssoria Jurídica, referente a Dispensa dc Licitação n° DV00008/2021, que 
objetiva: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA PRESTAÇÃO DE SERIVÇOS DE DIGITALIZA
ÇÃO DE TODAS AS DESPESAS E LOCAÇÃO DE SOFTWARE DE BUSCA DE DOCUMENTOS 
DIGITALIZADOS DA PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO MIGUEL DE TAIPU-PB; RATIFICO o 
correspondente procedimento e ADJUDICO o seu objeto a: DENIZE TORRES CANDEIA - R$ 17.050,00.

São Miguel dc Taipú - PB, 09 de Fevereiro dc 2021 
LAELSON ALBUQUERQUE 

Prefeito

PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO MIGUEL DE TAIPÚ

das equipes de Saúde do município de São José de Espinharas/PB. Data e horário limite do recebimento 
das propostas: até às 13:15 hs do dia 17/03/2021. Data e horário do início da disputa: 13:30 hs/min do 
dia 17/03/2021. Fundamento legal: Lei N° 10.520/02, Decreto N° 10.024/2019, Decreto Municipal de 
N° 124/2020, Lei N° 8.666/1993 e subsidiárias. LOCAL: Portal de Compras Públicas -  vvww.portal- 
decompraspublicas.com.br. Modo de Disputa: Aberto. Outros esclarecimentos poderão ser fornecidos 
na sede da Prefeitura Municipal, das 08:00 às 13:00hs, através do Setor de Licitação, na Praça Bossuet 
Wanderley, 61 - Centro - São José de Espinharas - PB.

São José de Espinharas -  PB, 03 de Fevereiro de 2021.
DANILA FIRMINO DE LIMA COSTA AZEVEDO 

Pregocira

Câmara Municipal 
de Cajazeiras

CÂMARA MUNICIPAL DE CAJAZEIRAS

EXTRATO DE INEXIGIBILIDADE DE LICITAÇÃO
PROCESSO: Exposição de Motivos n° IN00002/2021. OBJETO: CONTRATAÇÃO ESCRITÓRIO DE 
ADVOCACIA PARA PRESTAR SERVIÇO DE ASSESSORIA E CONSULTORIA JURÍDICA PARLA
MENTAR JUNTO A CÂMARA MUNICIPAL DE CAJAZEIRAS-PB. FUNDAMENTO LEGAL: Art. 
25, inciso D, da Lei Federal n° 8.666/93 e suas alterações; e Lei Federal n° 14.039/20. AUTORIZAÇÃO: 
Setor de Compras. RATIFICAÇÃO: Presidente da Câmara Municipal de Cajazeiras, em 05/02/2021.

CÂMARA MUNICIPAL DE CAJAZEIRAS

E X ]^ *T O  DE CONTRATO
OBjW J  CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA PRESTAÇÃO DE SERIVÇOS DE DIGITALIZA
ÇÃO DE TODAS AS DESPESAS E LOCAÇÃO DE SOFTWARE DE BUSCA DE DOCUMENTOS 
DIGITALIZADOS DA PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO MIGUEL DE TAIPU-PB. FUNDAMEN- ?
TO LEGAL: Dispensa de Licitação n° DV00008/2021. DOTAÇÃO: Recursos Próprios do Município 
dc São Miguel dc Taipú: 02.020 Secretaria Municipal dc Administração e Finanças 04 123 2002 2007 
Manutenção das Atividades da Secretaria Municipal de Administração e Finanças 3390.39 99 Outros 
Serviços de Terceiros -  Pessoa Jurídica. VIGÊNCIÃ: até o final do exercício financeiro de 2021. PARTES 
CONTRATANTES: Prefeitura Municipal de São Miguel de Taipú e: CT N° 00025/2021 - 09.02.21 - 
DENIZE TORRES CANDEIA - R$ 17.050,00.

Prefeitura Municipal 
de Bom Jesus

PREFEITURA MUNICIPAL DE BOM JESUS 

EXTRATO DE CONTRATO
OBJETO: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA JURÍDICA ESPECIALIZADA EM SERVIÇOS DE ASSES- 
SORIA E ACOMPANHAMENTO DE CONTRATOS, CONVÊNIOS, TERMOS DE COMPROMISSOS, 
ELABORAÇÃO DE PRESTAÇÃO DE CONTAS EM MEIO FÍSICO TECNOLOGICO, JUNTO A CON
TRATANTE. FUNDAMENTO LEGAL: Pregão Presencial n° 00006/2021. DOTAÇÃO: Recursos Próprios do 
Município de Bom Jesus. VIGÊNCIA: até 02/03/2022. PARTES CONTRATANTES: Prefeitura Municipal de 
Bom Jesus e: CT N° 00010/2021 - 02.03.21 - SAMARA MENDES BATISTA 08121337496 - RS 18.000,00.

Prefeitura Municipal 
d e ^ ío  José de Espinharas

LICITAÇÕES
PREFEITURA M UNICIPAL DE SÃO JOSÉ DE ESPINHARAS

AVISO DE LICITAÇÃO  
PREGÃO ELETRÔNICO N° 00008/2021

A Prefeitura Municipal de São José de Espinharas -  PB, toma público a licitação sob modalidade Pregão 
Eletrônico, do tipo menor preço, para: Aquisição de material médico e instrumentais para atender as 
necessidades da Secretaria de Saúde do município de São José dc Espinharas-PB. Data c horário limite 
do recebimento das propostas: até às 08:15 hs do dia 17/03/2021. Data e horário do início da disputa: 
08:30 hs/min do dia 17/03/2021. Fundamento legal: Lei N° 10.520/02, Decreto N° 10.024/2019, Decreto 
Municipal de N° 124/2020, Lei N° 8.666/1993 e subsidiárias. LOCAL: Portal de Compras Públicas -  
www.portaldccomnraspublicas.com.br. Modo de Disputa: Aberto. Outros esclarecimentos poderão ser 
fornecidos na sede da Prefeitura Municipal, das 08:00 às 13:00hs, através do Setor de Licitação, na Praça 
Bossuet Wanderley, 61 - Centro - São José de Espinharas - PB.

São José de Espinharas -  PB, 03 de Fevereiro de 2021. 
DANILA FIRMINO DE LIMA COSTA AZEVEDO 

Pregoeira

PREFEITURA M UNICIPAL DE SÃO JOSÉ DE ESPINHARAS

AVISO DE LICITAÇÃO  
PREGÃO ELETRÔNICO N° 00009/2021

A Prefeitura Municipal de São José de Espinharas -  PB, torna público a licitação sob modalidade Pregão 
Eletrônico, do tipo menor preço, para: Contratação de veículo com motorista destinado ao transporte

RATIFICAÇÃO E ADJUDICAÇÃO 
INEXIGIBILIDADE N° IN00002/2021

Ntjs termos dos elementos constantes da respectiva Exposição de Motivos que instrui o processo e 
observado o parecer da Assessoria Jurídica, referente a Inexigibilidade de Licitação n° IN00002/2021, 
que objetiva: CONTRATAÇÃO ESCRITÓRIO DE ADVOCACIA PARA PRESTAR SERVIÇO DE 
ASSESSORIA E CONSULTORIA JURÍDICA PARLAMENTAR JUNTO A CÂMARA MUNICIPAL DE 
CAJAZEIRAS-PB; RATIFICO o correspondente procedimento e ADJUDICO o seu objeto a: BENTO 
& PEREIRA ADVOGADOS - R$ 52.800,00.

Cajazeiras - PB, 05 de Fevereiro de 2021 
ERIBERTO DE SOUZA MACIEL 

Presidente da Câmara Municipal de Cajazeiras

CÂMARA MUNICIPAL DE CAJAZEIRAS

EXTRATO DE INEXIGIBILIDADE DE LICITAÇÃO
PROCESSO: Exposição de Motivos n° IN00001/2021. OBJETO: Prestação de serviços de assessoria 
e consultoria na área de contabilidade publica através dos serviços técnicos contábeis especializados, 
elaboração de demonstrativos contábeis, elaboração de relatório de controle de gestão fiscal, realização de 
corttróte^fhdices, elaboração de prestação de contas anuais e envio diário das informações pertencentes 
a Câmara Municipal de Cajazeiras -  PB. FUNDAMENTO LEGAL: Art. 25, inciso II, da Lei Federal n° 
8.666/93 e suas alterações; e Lei Federal n° 14.039/20. RATIFICAÇÃO: Presidente da Câmara Municipal 
de Cajazeiras, em 05/02/2021.

CÂMARA MUNICIPAL DE CAJAZEIRAS

RATIFICAÇÃO E ADJUDICAÇÃO 
INEXIGIBILIDADE N° IN00001/2021

Nos termos dos elementos constantes da respectiva Exposição de Motivos que instrui o processo e 
observado o parecer da Assessoria Jurídica, referente a Inexigibilidade de Licitação n° 1N00001/2021, 
que objetiva: Prestação de serviços de assessoria e consultoria na área de contabilidade publica através 
dos serviços técnicos contábeis especializados, elaboração de demonstrativos contábeis, elaboração de 
relatório de controle de gestão fiscal, realização de controle de índices, elaboração de prestação de contas 
anuais e envio diário das informações pertencentes a Câmara Municipal de Cajazeiras -  PB; RATIFICO 
o correspondente procedimento e ADJUDICO o seu objeto a: MARIA APARECIDA PEREIRA RO
DRIGUES - R$ 77.000,00.

Cajazeiras - PB, 05 de Fevereiro de 2021 
ERIBERTO DE SOUZA MACIEL 

Presidente da Câmara Municipal de Cajazeiras
................. m .......... i .........I__________EXTRATOS__________j

CÂMARA MUNICIPAL DE CAJAZEIRAS 

EXTRATO DE CONTRATO
OBJETO: CONTRATAÇÃO ESCRITÓRIO DE ADVOCACIA PARA PRESTAR SERVIÇO DE 
ASSESSORIA E CONSULTORIA JURÍDICA PARLAMENTAR JUNTO A CÂMARA MUNICIPAL 
DE CAJAZEIRAS-PB. FUNDAMENTO LEGAL: Inexigibilidade de Licitação n° IN00002/2021. 
DOTAÇÃO: Recursos Próprios da Câmara Municipal de Cajazeiras: 01 031 2001 2001 Manutenção das 
Atividades Administrativas e Legislativas da Câmara Municipal Manter as atividades administrativas e 
legislativas da Câmara Municipal, Inclusive com a implantação do parlamento das Oiticicas. 0015 3390.35 
99 1.001.0000 SERVIÇOS DE CONSULTORIA 0015 3390.39 99 1.001.0000 OUTROS SERVIÇOS DE 
TERCEIROS -  PESSOA JURÍDICA. VIGÊNCIA: até o final do exercício financeiro de 2021. PARTES 
CONTRATANTES: Câmara Municipal de Cajazeiras e: CT N° 00004/2021 - 08.02.21 - BENTO & 
PEREIRA ADVOGADOS - R$ 52.800,00.

EXTRATO DE CONTRATO
OBJETO: Prestação dc serviços dc assessoria c consultoria na área de contabilidade publica através dos 
serviços técnicos contábeis especializados, elaboração de demonstrativos contábeis, elaboração de relatório

^ I

Impresso por convidado em 07/08/2023 11:41. Validação: DB48.C3B2.6153.C6F0.F19A.1FE1.55C6.CD90. 
[PDF] Contrato. Doc. 12980/21. Data: 13/03/2021 11:17. Responsável: Eriberto de S. Maciel.
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 TRAMITA - Sistema de Tramitação de Processos e Documentos

Tribunal de Contas do Estado da Paraíba

O Tribunal de Contas do Estado da Paraíba certifica que em 13/03/2021 às 11:17:23 foi protocolizado o documento
sob o Nº 16543/21 da subcategoria Contratos , exercício 2021, referente a(o) Câmara Municipal de Cajazeiras,
mediante o recebimento de informações/arquivos eletrônicos encaminhados por Eriberto de Souza Maciel.

Número do Contrato: 000000042021
Data da Publicação: 04/03/2021
Data da Assinatura: 08/02/2021
Data Final do Contrato: 31/12/2021
Valor Contratado: R$ 52.800,00
Situação do Contrato: Vigente
Objeto: CONTRATAÇÃO ESCRITÓRIO DE ADVOCACIA PARA PRESTAR SERVIÇO DE ASSESSORIA E
CONSULTORIA JURÍDICA PARLAMENTAR JUNTO A CÂMARA MUNICIPAL DE CAJAZEIRASPB.
Contratado (Nome): BENTO E PEREIRA ADVOGADOS-ME
Contratado (CNPJ): 27.190.333/0001-87

[INFORMAÇÃO DO SISTEMA] Envio Fora do Prazo: Não

RECIBO DE PROTOCOLO

AutenticaçãoInformado?Documento

[PDF] Contrato Sim db48c3b26153c6f0f19a1fe155c6cd90

[PDF] Designação do fiscal do contrato Não

[PDF] Designação do gestor do contrato Não

[PDF] Documentos comprobatórios da regularidade da contratada Não

[PDF] Publicidade do(s) contrato (s) Sim db48c3b26153c6f0f19a1fe155c6cd90

João Pessoa, 13 de Março de 2021

Sistema de Processo Eletrônico do TCE-PB

Impresso por convidado em 07/08/2023 11:41. Validação: B4E5.15D5.04D3.999A.808B.D07C.FD72.E8FB. 
RECIBO PROTOCOLO. Doc. 12980/21. Data: 13/03/2021 11:17. Responsável: tramita.
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 TRAMITA - Sistema de Tramitação de Processos e Documentos

Tribunal de Contas do Estado da Paraíba

Subcategoria:
Jurisdicionado:
Exercício:

Documento:

CERTIDÃO

12980/21
Licitações

Câmara Municipal de Cajazeiras
2021

CERTIDÃO DE ANEXAÇÃO

O Tribunal de Contas do Estado da Paraíba certifica que em 13/03/2021 às 11:17h o usuário TRAMITA (operação

automática) anexou o Documento 16543/21 ao Documento 12980/21, tendo sido copiados os seguintes arquivos

para os autos eletrônicos do Documento 12980/21:

AutenticaçãoPáginasDocumento

[PDF] Publicidade do(s) contrato (s) 3 - 6 db48c3b26153c6f0f19a1fe155c6cd90

[PDF] Contrato 7 - 10 db48c3b26153c6f0f19a1fe155c6cd90

RECIBO PROTOCOLO 11 b4e515d504d3999a808bd07cfd72e8fb

João Pessoa, 13 de Março de 2021

Sistema de Processo Eletrônico do TCE-PB

Impresso por convidado em 07/08/2023 11:41. Validação: DC62.6721.8344.809E.22E4.1FB9.A4A1.95F5. 
Certidão - ANEXAÇÃO. Doc. 12980/21. Data: 13/03/2021 11:17. Responsável: tramita.
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Subcategoria:
Jurisdicionado:
Exercício:

Documento:

CERTIDÃO

12980/21
Licitações

Câmara Municipal de Cajazeiras
2021

CERTIDÃO TÉCNICA

Tramitado para o ACERVO DIGITAL de forma automática com base no(a) Art. 2º, caput da Resolução
Administrativa 05/2021

 TRAMITA - Sistema de Tramitação de Processos e Documentos

João Pessoa, 13 de Fevereiro de 2023

Fábio Lucas Meira de Souza Barbosa

Auditor de Controle Externo

Impresso por convidado em 07/08/2023 11:41. Validação: 9352.DD34.1D05.B296.9152.88CB.6E90.423F. 
Certidão - CERTIDÃO TÉCNICA. Doc. 12980/21. Data: 13/02/2023 16:20. Responsável: Fábio L. M. de S. Barbosa.
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